
Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1DIARIO DA JUSTIÇAANO XLIII NÚMERO 066 QUARTA-FEIRA, 09-04-2025

       

ANO XLIII NÚMERO 066                          PORTO VELHO-RO,  QUARTA-FEIRA,  09  DE ABRIL   DE          2025

E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA

PORTARIAS

Portaria n. 1/2025-Emeron

O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Interno da Emeron,

CONSIDERANDO a Resolução n. 007/2015-PR, que dispõe sobre o Programa de 
Pesquisa e Publicação da Emeron;

CONSIDERANDO a Resolução n. 173/2020-PR, que dispõe sobre a alteração da 
estrutura organizacional e do quadro de pessoal da Emeron, contendo o Centro de Pesquisa, 
Inovação e Publicação Acadêmica - Cepep;

CONSIDERANDO a Resolução n. 174/2020-PR, que dispõe sobre o Estatuto da 
Emeron;

CONSIDERANDO o Ato n. 003/2024, que dispõe sobre o Plano de Ação de Pesquisa e 
Inovação do Biênio 2024/2025 do Centro de Pesquisa, Inovação e Publicação Acadêmica da 
Escola da Magistratura do Estado de Rondônia - Cepep/ Emeron;

CONSIDERANDO o Ato n. 020/2025, que cria os Fóruns Permanentes da Escola da 
Magistratura do Estado de Rondônia - Cepep/Emeron;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico - SEI 0001335-24.2024.8.22.8700,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os(as) Presidentes e Vice-Presidentes dos Fóruns Permanentes da 
Escola da Magistratura do Estado de Rondônia - Emeron os(as) seguintes membros(as):

Fórum Sistema Nacional de Precedentes
Presidente: Jorge Luiz dos Santos Leal
Vice-Presidente: Guilherme Ribeiro Baldan

Fórum Administração Judiciária e Tecnologia
Presidente: Dalmo Antonio de Castro Bezerra
Vice-Presidente: Eduardo Abílio Kerber Diniz

Fórum Direitos Humanos, Criminologia e Execução Penal
Presidente: Sérgio William Domingues Teixeira
Vice-Presidente: Ivens dos Reis Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2024/2025

PRESIDENTE 
Desembargador Raduan Miguel Filho

VICE-PRESIDENTE 
Desembargador Glodner Luiz Pauletto

CORREGEDOR-GERAL 
Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos

CONSELHO DA MAGISTRATURA E  DE GESTÃO DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL    

Desembargador Raduan Miguel Filho (Presidente)
Desembargador Glodner Luiz Pauletto (Vice-Presidente)

Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos (Corregedor-Geral)
Desembargador Kiyochi Mori

Desembargador José Torres Ferreira
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal

Desembargador Francisco Borges Ferreira Neto

TRIBUNAL PLENO
Desembargador Raduan Miguel Filho (Presidente)

Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Desembargador Rowilson Teixeira
Desembargador Sansão Saldanha

Desembargador Kiyochi Mori
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia

Desembargador Miguel Monico Neto
Desembargador Alexandre Miguel

Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos

Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Desembargador Hiram Souza Marques

Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Desembargador José Antonio Robles

Desembargador Osny Claro de Oliveira Junior
Desembargador José Torres Ferreira
Desembargador Álvaro Kalix Ferro

Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal
Desembargador Glodner Luiz Pauletto

Desembargador Francisco Borges Ferreira Neto
Desembargador Aldemir de Oliveira 

1ª CÂMARA CÍVEL
Desembargador José Antonio Robles (Presidente)

Desembargador Rowilson Teixeira
Desembargador Sansão Saldanha

 Juiz  Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral (Ato n. 1786/2024)

2ª CÂMARA CÍVEL
Desembargador Kiyochi Mori (Presidente)

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Desembargador Alexandre Miguel

Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Desembargador José Torres Ferreira

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 
Desembargador Kiyochi Mori (Presidente)

Desembargador Rowilson Teixeira
Desembargador Sansão Saldanha

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Desembargador Alexandre Miguel

Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Desembargador José Antonio Robles
Desembargador José Torres Ferreira

Juiz  Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral (Ato n. 1786/2024)

1ª CÂMARA CRIMINAL
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal (Presidente)

Desembargador Osny Claro de Oliveira Junior
Desembargador  Aldemir de Oliveira 

2ª CÂMARA CRIMINAL
Desembargador Álvaro Kalix Ferro (Presidente)

Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz 
Desembargador Francisco Borges Ferreira Neto

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
Desembargador Álvaro Kalix Ferro (Presidente)

Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz 
Desembargador Osny Claro de Oliveira Junior
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal

Desembargador Francisco Borges Ferreira Neto
Desembargador   Aldemir de Oliveira 

1ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Glodner Luiz Pauletto (Presidente)

Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Juiz Adolfo Theodoro Naujorks Neto (Ato n. 2027/2023)

2ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa (Presidente)

Desembargador Miguel Monico Neto
Desembargador Hiram Souza Marques

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa (Presidente)

Desembargador Miguel Monico Neto
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos

Desembargador Hiram Souza Marques
Desembargador Glodner Luiz Pauletto

Juiz Adolfo Theodoro Naujorks Neto (Ato n. 2027/2023)

SECRETARIA GERAL 
Juiz de Direito Rinaldo Forti da Silva

Secretário-Geral

COORDENADOR  DO NUGRAF 
Administrador Enildo Lamarão Gil
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Fórum Meio Ambiente, Família e Sociedade
Presidente: Inês Moreira da Costa
Vice-Presidente: Flávio Henrique de Melo

Art. 2º Dê ciência aos(às) magistrados(as) e encaminhem-se os autos ao Departamento do Conselho da Magistratura para registros 
nos assentamentos funcionais.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Desembargador ALEXANDRE MIGUEL
Diretor da Emeron

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MIGUEL, Diretor (a) da Emeron, em 07/04/2025, às 12:41 
(horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 4723705 e o código CRC 73FA9101.

 

Portaria n. 2/2025-Emeron

O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Estatuto e Regimento Interno da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia - Emeron;

CONSIDERANDO o Ato n. 003/2024, que dispõe sobre o Plano de Ação de Pesquisa e Inovação do Biênio 2024/2025 do Centro de 
Pesquisa, Inovação e Publicação Acadêmica da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia - Cepep/ Emeron;

CONSIDERANDO a publicação do Ato n. 11/2024, que regulamenta, no âmbito da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia - 
Emeron, o funcionamento do Laboratório de Inovação “Gênesis”;

CONSIDERANDO a publicação do Ato n. 12/2024, que dispõe sobre Regimento Interno do Laboratório de Inovação “Gênesis”;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico - SEI 0000785-92.2025.8.22.8700,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Juiz DALMO ANTONIO DE CASTRO BEZERRA para exercer a função de colaborador voluntário do Laboratório 
de Inovação Gênesis, até dia 13/12/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Encaminhem-se os autos ao Departamento do Conselho da Magistratura para registros nos assentamentos funcionais. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se.

Desembargador ALEXANDRE MIGUEL 
Diretor da Emeron

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MIGUEL, Diretor (a) da Emeron, em 04/04/2025, às 16:06 
(horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 4739439 e o código CRC C110F690.


